
 

 
 

 

VARGEM ALTA – TERÇA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2016 – Nº 768 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 125/2016 

NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E 

REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Municipal de Avaliação e 

Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, composta pelos 

seguintes membros: 

Secretaria Municipal de Administração 
Josélia de Fátima Dallecrode 
Gabriela Belkan Scaramussa 
 

Secretaria Municipal de Educação 

Flávia Helena Loyola Faria 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Sonia Maria Martins da Silva Diogo 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

Paulo Henrique Martins 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 

Portarias de n.º 015/13, 017/13, 033/13, 095/13 e 126/13. 

 

Vargem Alta-ES, 25 de julho de 2016. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa OSWALDO ABU DIOAN, na 

declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa OSWALDO ABU DIOAN, denominada CONTRATADA, 

qualificada no Contrato original, resolvem de comum acordo, firmar o 

presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 000036/2016  

Processo nº 00002027/2016, assinado em 11 de fevereiro de 2016, 

conforme abaixo: 

1 - Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Gabinete 

fica aditivado o Contrato original, em sua Cláusula Terceira com 

relação ao prazo, que passa a vigorar até o dia 31 de dezembro de 

2016. Tal aditivo se faz necessário tendo em vista a localização e 

acessibilidade dos imóveis, visando melhor atendimento à 

população, bem como justifica a compatibilidade de valor, com 

apresentação de parecer técnico de avaliação mercadológica. 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 

Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que 

não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

Vargem Alta/ES, 07 de junho de 2016. 

 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

___________________________ 

OSWALDO ABU DIOAN 

Contratado 

______________________________________________________ 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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1º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA, 

na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA, denominada 

CONTRATADA, qualificada no Contrato original, resolvem de 

comum acordo, firmar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 

contrato nº 000039/2016, Processo nº 00002248/2016, assinado em 

01 de abril de 2016, conforme abaixo: 

1 - Em atendimento à solicitação da Empresa fica aditivado o 

Contrato original, em sua Cláusula Segunda com relação ao prazo, 

que passa a vigorar até o dia 17 de julho de 2016. Tal aditivo se faz 

necessário, tendo em vista que o Setor de Convênio justifica a 

necessidade, sob a alegação de que houve alteração no projeto 

inicial que retardou a execução da obra no prazo. 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 

Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que 

não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

Vargem Alta/ES, 17 de junho de 2016. 

 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA 

Contratado 

______________________________________________________ 

5º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa CONSTRUTORA GREK EIRELI 

EPP, na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP, denominada 

CONTRATADA, qualificada no Contrato original, resolvem de 

comum acordo, firmar o presente QUINTO TERMO ADITIVO ao 

contrato nº 000219/2014, Processo nº 00002219/2016, assinado em 

17 de junho de 2014, conforme abaixo: 

1 - Em atendimento à solicitação da Empresa fica aditivado o 

Contrato original, em sua Cláusula Segunda com relação ao prazo, 

que passa a vigorar até o dia 17 de dezembro de 2016. Tal aditivo 

se faz necessário, tendo em vista que o Setor de Convênios justifica 

a necessidade, sob a alegação de que a obra inicial já foi realizada e 

paga, restando ainda a execução total do aditivo, sendo necessário 

por ser a usina imprescindível a movimentação da economia 

regional. 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 

Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que 

não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

Vargem Alta/ES, 16 de junho de 2016. 

 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP 

Contratado 

______________________________________________________ 

12º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA/ES e a empresa CONSTRUTORA GREK EIRELI 
EPP, na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP, denominada 

CONTRATADA, qualificada no Contrato original, resolvem de 

comum acordo, firmar o presente DÉCIMO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO ao contrato nº 126/2011, processo nº 00002324/2016, 

assinado em 04/04/2011, conforme abaixo: 

1 – Em atendimento a solicitação da Contratada, fica aditivado o 

Contrato Original, em sua Cláusula Sexta, referente ao prazo, que 

fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016. Tal aditivo se faz 

necessário, sob alegação do Setor de Convênios de que a solicitação 

de utilização de saldo contratual encontra-se em análise na 

SESPORT, para verificação da execução da obra. Por isso, houve 

paralização da obra em 23/10/2013, com Ordem de Retomada em 

29/06/2015, para evitar maiores prejuízos a empresa. Por tal 

solicitação, ainda estar em análise, fica impossível a execução total 

do objeto no prazo ora contratado. 

2 – Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 
Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que 
não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Vargem Alta/ES, 29 de junho de 2016. 

 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP  

Contratada 

 



Terça - feira, 26 de julho de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 768  Página 3 de 04 

 
 

 

 

 

 

 

 



Terça - feira, 26 de julho de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 768  Página 4 de 04 

 
JOÃO BOSCO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 
JALILLE ZAGOTO DAVID  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EVALNETE MEDEIROS CEREZA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

 

GLÓRIA CECÍLIA ALTOÉ 
FINANÇAS 

 

MARILZA ONILIA DA SILVEIRA FIM 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ALMIR FRANCISCO JURIATTO 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

RODOLPHO SILVA MAIA 

EDUCAÇÃO - INTERINO 

 

DALVA VIEIRA DE SOUZA RINGUIER  

MEIO AMBIENTE 

 

RAPHAEL PAIVA DE OLIVEIRA  

SAÚDE 

 

MANOEL DEMARTINI 
AGRICULTURA 

 

ANDERSON DEPRÁ 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


